
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  
OFÍCIO Nº 90/2025/ASPAR/MS                                  
     

Brasília, 17 de janeiro de 2025.
  
A Sua Excelência o Senhor
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora do Senado Federal
 
 
 
Referência: Requerimento de Informação nº 854/2024
Assunto: Informações sobre os impactos operacional e orçamentário que o Projeto
de Lei nº 2234/2022, que “dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em todo o
território nacional; altera a Lei nº 7.291,de 19 de dezembro de 1984; e revoga o
Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de1946, e dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688,
de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19
de janeiro de 2002 (Código Civil)”, pode acarretar sobre o Sistema Único de Saúde
(SUS), com dados de projeção dos efeitos específicos da proposta, inclusive, sobre
os serviços de médicos psiquiatras e de psicólogos da rede pública para tratamento
dos problemas de saúde decorrentes da dependência em jogos de azar, que a
proposição em relevo tem o condão de, em tese, potencializar no seio da sociedade
brasileira.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 1480/2024,
proveniente da Primeira Secretaria do Senado Federal, referente ao Requerimento
de Informação nº 854/2024, de autoria do Senador Flávio Arns (PSB/PR), por
meio do qual são requisitadas informações sobre os impactos operacional e
orçamentário que o Projeto de Lei nº 2234/2022, que “dispõe sobre a exploração de
jogos e apostas em todo o território nacional; altera a Lei nº 7.291,de 19 de
dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de1946, e
dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das
Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil)”,
pode acarretar sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), com dados de projeção dos
efeitos específicos da proposta, inclusive, sobre os serviços de médicos psiquiatras e
de psicólogos da rede pública para tratamento dos problemas de saúde decorrentes
da dependência em jogos de azar, que a proposição em relevo tem o condão de, em
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tese, potencializar no seio da sociedade brasileira, sirvo-me do presente para
encaminhar as informações prestadas pelas áreas técnicas da Secretaria de Atenção
Especializada à Saúde, por meio de PARECER TÉCNICO Nº 1/2025-
CORAP/CGESMAD/DESMAD/SAES/MS (0045390035) e, ratificado pelo Secretário
através do Despacho (0045502770).
2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.
3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para
eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

NÍSIA TRINDADE LIMA
Ministra de Estado da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Nísia Verônica Trindade Lima,
Ministra de Estado da Saúde, em 17/01/2025, às 19:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0045591349 e o código CRC 261FBB2E.

Referência: Processo nº 25000.193606/2024-96 SEI nº 0045591349
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Gabinete
Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade

  

DESPACHO
SAES/CORISC/SAES/GAB/SAES/MS

Brasília, 14 de janeiro de 2025.
  
1. Trata-se do Despacho ASPAR/MS ( 0045189675), que encaminha o
Requerimento de Informação nº 854/2024, de autoria do Senador Federal Flávio Arns
(PSB/PR), por meio do qual solicita à Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia
Trindade Lima, informações sobre os impactos operacional e orçamentário que o
Projeto de Lei nº 2234/2022, que “dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em
todo o território nacional; altera a Lei nº 7.291,de 19 de dezembro de 1984; e
revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de1946, e dispositivos do Decreto-Lei
nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), e da Lei nº
10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil)”, pode acarretar sobre o Sistema
Único de Saúde (SUS), com dados de projeção dos efeitos específicos da proposta,
inclusive, sobre os serviços de médicos psiquiatras e de psicólogos da rede pública
para tratamento dos problemas de saúde decorrentes da dependência em jogos de
azar, que a proposição em relevo tem o condão de, em tese, potencializar no seio da
sociedade brasileira.
2. O referido requerimento foi encaminhado ao Departamento de Saúde
Mental, Álcool e outras Drogas- DESMAD/SAES/MS, para conhecimento, avaliação e
emissão de parecer técnico.
3. Em resposta, o Departamento de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas
(DESMAD/SAES/MS) encaminhou o Parecer Técnico nº 1/2025 (0045390035),
elaborado pela Coordenação de Gestão da Rede de Atenção Psicossocial
(CORAP/CGESMAD/DESMAD), no qual é informado que não compete à SAES a
elaboração de estimativas.
4. Isto posto, ENCAMINHE-SE à Assessoria Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos - ASPAR/MS, para conhecimento e providências,
informando que estou de acordo com o conteúdo elaborado pela área técnica desta
Secretaria.

 
ADRIANO MASSUDA

Secretário de Atenção Especializada à Saúde  
Documento assinado eletronicamente por Adriano Massuda, Secretário(a) de
Atenção Especializada à Saúde, em 17/01/2025, às 11:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0045502770 e o código CRC D7AFFF13.

Referência: Processo nº 25000.193606/2024-96 SEI nº 0045502770

Despacho 0045502770         SEI 25000.193606/2024-96 / pg. 7

http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas
Coordenação-Geral de Redes e Serviços de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas

Coordenação de Gestão da Rede de Atenção Psicossocial
  

PARECER TÉCNICO Nº 1/2025-CORAP/CGESMAD/DESMAD/SAES/MS
 
Assunto: Ofício 1480 Senado Federal Requerimento de Informação nº 854/2024

 
1. Trata-se de resposta ao Despacho CORISC/SAES (0045207226),
referente ao Despacho ASPAR (0045189675), que encaminha o Ofício 1480
(0045156501) do Requerimento de Informação nº 854/2024, por meio do qual
requisita a Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações
sobre os impactos operacional e orçamentário que o Projeto de Lei nº 2234/2022,
que “dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em todo o território nacional;
altera a Lei nº 7.291,de 19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215,
de 30 de abril de1946, e dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de
1941 (Lei das Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002
(Código Civil)”, pode acarretar sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), com dados de
projeção dos efeitos específicos da proposta, inclusive, sobre os serviços de médicos
psiquiatras e de psicólogos da rede pública para tratamento dos problemas de
saúde decorrentes da dependência em jogos de azar, que a proposição em relevo
tem o condão de, em tese, potencializar no seio da sociedade brasileira.
2. Primeiramente, importa salientar que os projetos de lei propostos pelo
Poder Legislativo precisam ser acompanhados de uma estimativa de impacto
orçamentário e financeiro ao serem encaminhados ao Poder Executivo, a fim de
garantir o controle e a responsabilidade fiscal, o planejamento orçamentário
adequado, o equilíbrio das contas públicas, a transparência e a eficiência, de modo
a prevenir decisões que possam gerar consequências financeiras insustentáveis para
o governo, como aumento da dívida pública ou necessidade de cortes em outros
setores.
3. Nesse sentido, o orçamento público é planejado com base em metas e
prioridades definidas no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA). Qualquer mudança significativa no
orçamento, como a criação de novas despesas, precisa ser analisada para evitar
desequilíbrios que afetem a execução de políticas públicas. Assim, a Lei nº 15.080,
de 30 de dezembro de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025), dispõe
sobre a estimativa de impacto orçamentário-financeiro em seu art. 129:

Art. 129. As proposições legislativas, de que tratam o art. 59 da
Constituição, as suas emendas e as propostas de atos infralegais que importem
renúncia de receitas ou criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter
continuado, nos termos dos art. 14 e art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser instruídas com demonstrativo do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos
dois subsequentes e atender ao disposto neste artigo.
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§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e
apresentação do demonstrativo a que se refere o caput, o qual deverá
conter memória de cálculo com grau de detalhamento suficiente para
evidenciar as premissas e a consistência das estimativas.

§ 2º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro, elaborada
com fundamento no demonstrativo de que trata o caput, deverá constar da
exposição de motivos ou de documento equivalente que acompanhar a
proposição legislativa.

(...)
§ 4º Para fins de atendimento ao disposto nos art. 14 e art. 17 da Lei

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, as medidas para
compensar a renúncia de receita ou o aumento de despesa obrigatória de caráter
continuado devem integrar a proposição legislativa ou a proposta de ato infralegal,
com indicação expressa no texto, na exposição de motivos ou no documento que
fundamentar a norma proposta, hipótese em que será:

I - vedada a referência a outras proposições legislativas em tramitação
ou a ato infralegal ainda não editado; e

II - permitida a referência à norma, lei ou ato infralegal, publicado no
mesmo exercício financeiro ou no anterior, que registre de forma expressa, precisa e
específica, ainda que na exposição de motivos ou no documento que o tenha
fundamentado, os casos em que seus efeitos poderão ser considerados para fins de
compensar a redução de receita ou o aumento de despesa.

(...)
§ 8º O disposto no caput aplica-se às proposições legislativas e

às propostas de atos infralegais que:
I - contenham remissão à futura legislação, estabeleçam parcelamento

de despesa ou prevejam postergação do impacto orçamentário-financeiro;
II - estejam em tramitação no Congresso Nacional; ou
III - estejam em fase de sanção. (grifo nosso)
 

4. Por fim, não compete a SAES a elaboração da estimativa.
5. Encaminha-se a Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade
CORISC/SAES para ciência e prosseguimento no processo. 
6. Ficamos à disposição quaisquer outros esclarecimentos.

 
JOÃO MENDES DE LIMA JÚNIOR

Diretor Substituto
Departamento de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas

DESMAD/SAES/MS
Documento assinado eletronicamente por João Mendes de Lima Júnior,
Diretor(a) do Departamento de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas
substituto(a), em 08/01/2025, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0045390035 e o código CRC E8FBBA23.

Referência: Processo nº 25000.193606/2024-96 SEI nº 0045390035
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